
• O destaque para esta sexta-feira é para a variação 
da concentração das nuvens. Devido ao aquecimento 
diurno o desenvolvimento das nuvens é mais expres-
sivo e tendem a causar chuvas rápidas, que podem 
vir acompanhadas de raios e, eventualmente rajadas 
moderadas a fortes dos ventos.
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SOJA - SACA 60 kg
Dia Preço
11/01/19 ................................. R$ 66,50

MILHO - SACA 60 kg
Dia Preço
11/01/19 .................................R$ 29,00

TRIGO - SACA 60 kg
Dia Preço
11/01/19 ................................. R$ 48,00

Fonte: Deral/Seab

 Art. 1º Tornar sem efeito, a contar de 01/01/2019, a Portaria Nº 3960/2018, de 05/11/2018, que 
concedeu ao servidor do quadro próprio deste município, ANA PAULA PEDRINELLI matricula nº 401052, portadora 
da cédula de identidade RG nº 5.882.878-5 SSP/PR, CPF nº 801.871.889-04, licença para tratamento de saúde.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.                                                                      
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 07 de janeiro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 4008/2019
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRI-
BUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
 R E S O L V E:
 Art. 1º Tornar sem efeito, a contar de 01/01/2019, a Portaria Nº 3986/2018, de 06/12/2018, que con-
cedeu ao servidor do quadro próprio deste município, MARCILENE ALVES SIMÃO matricula nº 401415, portadora 
da cédula de identidade RG nº 5.859.611-6 SSP/PR, CPF Nº 816.396.609-25, licença para tratamento de saúde.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.                                                                      
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 07 de janeiro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 4009/2019
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRI-
BUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
CONSIDERANDO, que o Servidor, teve suas férias regulamentares, referente ao período de 09/03/2017 a 
08/03/2018, interrompidas em 21/12/2018;
 CONSIDERANDO, que o mesmo tem direito ao gozo de 15 (quinze) dias, de férias, referente ao período;
 R E S O L V E:
 Art. 1º Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares do servidor público municipal abaixo 
relacionado, no período de 14/01/2019 a 28/01/2019.
 MAT. SERVIDOR   CARGO
 401639 Fabiano Capoani dos Santos  Motorista II
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.                                                                      
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 07 de janeiro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 4010/2019
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRI-
BUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
 CONSIDERANDO, que o Servidor, teve suas férias regulamentares, referente ao período de 
10/03/2016 a 09/03/2017, interrompidas em 10/09/2018;
 CONSIDERANDO, que o mesmo tem direito ao gozo de 15 (quinze) dias, de férias, referente ao período;
 R E S O L V E:
 Art. 1º Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares do servidor público municipal abaixo 
relacionado, no período de 07/01/2019 a 21/01/2019.
 MAT. SERVIDOR  CARGO
 401526 Danillo Royo de Oliveira Patrolista
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.                                                                      
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 07 de janeiro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 4012/2019
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRI-
BUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
CONSIDERANDO, que o Servidor, teve suas férias regulamentares, referente ao período de 04/06/2016 a 
03/06/2017, interrompidas em 18/06/2018;
 CONSIDERANDO, que o mesmo tem direito ao gozo de 15 (quinze) dias, de férias, referente ao período;
 R E S O L V E:
 Art. 1º Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares do servidor público municipal abaixo 
relacionado, no período de 07/01/2019 a 21/01/2019.
 MAT. SERVIDOR  CARGO
 401491 Adenilson da Silva Operador de Pá Carregadeira
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.                                                                      
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 07 de janeiro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 4013/2019
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRI-
BUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E À VISTA DO REQUERIMENTO PROTOCOLADO SOB Nº 
040/2019, DE 09/01/2019,
 R E S O L V E:
 Art. 1º Conceder a VALERIA RIBEIRO DA VEIGA, matricula nº 401369, portadora da cédula de 
identidade RG nº 10.435.950-7 SSP/PR, CPF nº 066.849.289-95, ocupante do cargo de Operário, referência sa-
larial “05”, grupo ocupacional serviços gerais do Plano de Cargos e Salários desta municipalidade, licença para 
tratamento de saúde, a contar de 05/01/2019, até ulterior deliberação.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 09 de janeiro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 4014/2019
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRI-
BUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
 R E S O L V E:
 Art. 1º Fica concedido a ANTONIO JOSÉ DE SOUZA, matricula nº 400937, portador da cédula de 
identidade RG nº 3.818.588-1 SSP/PR, CPF nº 448.405.009-91, servidor desta Prefeitura Municipal, ocupante 
do cargo efetivo de Operário, referência salarial “14”, Grupo Ocupacional Serviços Gerais, do Plano de Cargos e 
Salários desta municipalidade, 12 (doze) meses de Licença Prêmio em Pecúnia Total, referente aos quinquênios 
de 18/03/1996 a 17/03/2001, 18/03/2001 a 17/03/2006, 18/03/2006 a 17/03/2011 e 18/03/2011 a 17/03/2016, de 
conformidade com os artigos 124 e 127, da Lei N.º 183/94, de 23 de setembro de 1994 - “Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Primeiro de Maio”.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 10 de janeiro de 2018.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 4016/2019
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRI-
BUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
 Considerando que o Decreto Nº 4.424/2018, de 01/02/2018 de 2018, dispõe que os servidores 
ocupantes de cargo efetivo, submetidos ao regime estatutário, que encontram-se aposentados pelo INSS deve-
rão ser exonerados;
 Considerando que o Servidor ANTONIO JOSÉ DE SOUZA, matricula nº 400937, teve a sua Apo-
sentadoria concedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, conforme Benefício nº 187.351.632-8 
- “Aposentadoria Especial”, espécie 46,
 R E S O L V E:
 Art. 1º Fica exonerado a partir de 14/01/2019, ANTONIO JOSÉ DE SOUZA matricula nº 400937, 
portador da cédula de identidade RG nº 3.815.588-1 SSP/PR, CPF nº 448.405.009-91, servidor desta Prefeitura 
Municipal, submetido ao regime estatutário, ocupante do cargo efetivo de Operário, referência salarial “14”, 
Grupo Ocupacional Serviços Gerais, do Plano de Cargos e Salários desta municipalidade.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 10 de janeiro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 4015/2019
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRI-
BUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI E NA CONFORMIDADE DO ARTIGO 105º, PARÁGRAFO 
ÚNICO DA LEI Nº 183/1994, DE 23/09/1994,
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Conceder a MARIA LÚCIA DOS SANTOS, matricula nº 401211, portadora da cédula de 
identidade RG nº 4.537.934-6 SSP/PR, CPF nº 611.078.919-49, MARIANE ANIZELLI PEREIRA BONDEZAN, 
matricula nº 401360, portadora da cédula de identidade RG nº 5.262.266-2 SSP/PR, CPF nº 020.007.539-
06 e ROSANGELA CAPUANO PASCHOALINO, matricula 401206, portadora da cédula de identidade RG nº 
4.269.913-6 SSP/PR, CPF nº 018.502.849-70, gratiicação no valor de R$ 1.996,00 (um mil, novecentos e no-
venta e seis reais), a ser paga individualmente pelo exercício do encargo de Comissão Especial do Processo 
Seletivo destinado a seleção de estagiários, edital 01/2018.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 10 de janeiro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4003/2019
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES, E DE CONFORMIDADE COM O ARTIGO 110 E SEUS PARÁGRAFOS, DA LEI Nº. 183/94, DE 23 
DE SETEMBRO DE 1994 - “ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE PRIMEIRO DE MAIO”, 
 RESOLVE:
 Art. 1º Fica concedido nos termos da citada Lei, a contar de  01 de janeiro de 2019,  Adicional  pôr 
Tempo de Serviço prestado  ao  Município,  aos servidores relacionados nominalmente no anexo que faz parte 
integrante da presente Portaria.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 07 de janeiro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

ANEXO PORTARIA Nº. 4003/2019, DE 07/01/2019

ERRATA
 No ato de ratiicação de dispensa de licitação e autorização para contratação – Processo Adminis-
trativo 004/2019, Edição nº 1.328/2019, publicado no Diário Oicial Eletrônico no dia 08 de janeiro de 2019, pag. 06.
 Onde se lê – “Amparado pelos fundamentos expostos na decisão da Comissão de Licitação no 
procedimento administrativo nº 004/2019” 
 Leia-se – “Amparado pelos fundamentos expostos na decisão da Comissão de Licitação no pro-
cedimento administrativo nº 002/2019” 
 Florestópolis, 10 de janeiro de 2019.

ERRATA
 No ato de ratiicação de dispensa de licitação e autorização para contratação – Processo Adminis-
trativo 005/2019, Edição nº 1.328/2019, publicado no Diário Oicial Eletrônico no dia 08 de janeiro de 2019, pag. 07.
 Onde se lê – “Amparado pelos fundamentos expostos na decisão da Comissão de Licitação no 
procedimento administrativo nº 005/2019” 
 Leia-se – “Amparado pelos fundamentos expostos na decisão da Comissão de Licitação no pro-
cedimento administrativo nº 003/2019” 
 Florestópolis, 10 de janeiro de 2019.

ERRATA
 No ato de ratiicação de dispensa de licitação e autorização para contratação – Processo Adminis-
trativo 006/2019, Edição nº 1.328/2019, publicado no Diário Oicial Eletrônico no dia 08 de janeiro de 2019, pag. 08.
 Onde se lê – “Amparado pelos fundamentos expostos na decisão da Comissão de Licitação no 
procedimento administrativo nº 006/2019” 
 Leia-se – “Amparado pelos fundamentos expostos na decisão da Comissão de Licitação no pro-
cedimento administrativo nº 004/2019” 
 Florestópolis, 10 de janeiro de 2019.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 006/2019.
 MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS ESTADO DO PARANÁ
 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2019.
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS – PR.
 CONTRATADO: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVI-
MENTO DO ESTADO DO PARANÁ – CINDEPAR.
 CNPJ: 18.273.727/0001-08.
 OBJETO: REGULAMENTAR O REPASSE DESTINADO AO PAGAMENTO PARA O FORNECI-
MENTO DE 337,36 TONELADAS DE MASSA ASFÁLTICA.
 VALOR: R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS).
 EMBASAMENTO LEGAL: ART. 24, XXVI, LEI 8666/93.
 VIGÊNCIA: ATÉ 31/12/19.
 DATADO DE: 09/01/19.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 007/2019.
 MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS ESTADO DO PARANÁ
 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2019.
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS – PR.
 CONTRATADO: CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO DO NORTE DO PARA-
NÁ – CODINORP.
 CNPJ: 20.198.897/0001-17.
 OBJETO: RATEAR AS DESPESAS DO CODINORP NOS TERMOS DO ARTIGO 8º DA LEI N° 
11.107/05, ORIUNDAS DA ADESÃO DO MUNICÍPIO AO CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO 
DO NORTE DO PARANÁ – CODINORP.
 VALOR: R$ 20.400,00 (VINTE MIL E QUATROCENTOS REAIS).
 EMBASAMENTO LEGAL: ART. 24, XXVI, LEI 8666/93.
 VIGÊNCIA: ATÉ 31/12/19.
 DATADO DE: 10/01/19.

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO E  AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
 Amparado pelos fundamentos expostos na decisão da Comissão de Licitação no procedimento 
administrativo nº 005/2019, da Prefeitura do Município de Florestópolis, e pelo disposto no artigo 24, inciso 
XXVI, da Lei nº 8.666/93 e artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei 11.107/05, RATIFICO a Dispensa de Licitação para 
regulamentar o repasse destinado ao pagamento para o fornecimento de 337,36 toneladas de massa asfáltica 
e celebração de contrato com o CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVI-
MENTO DO ESTADO DO PARANÁ – CINDEPAR, pelo preço total de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais).
 Florestópolis, 09 de janeiro de 2019. 

Nelson Correia Junior - Prefeito do Município de Florestópolis

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO E  AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
 Amparado pelos fundamentos expostos na decisão da Comissão de Licitação no procedimento adminis-
trativo nº 009/2019, da Prefeitura do Município de Florestópolis, e pelo disposto no artigo 24, inciso XXVI, da Lei nº 8.666/93, 
RATIFICO a Dispensa de Licitação nº 006/2019 que tem por objeto ratear as despesas do CODINORP nos termos do 
artigo 8º da Lei n° 11.107/05, oriundas da Adesão do Município ao Consórcio de Desenvolvimento e Inovação do Norte do 
Paraná – CODINORP e AUTORIZO a celebração de contrato com CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO E INOVA-
ÇÃO DO NORTE DO PARANÁ – CODINORP, pelo preço total de R$ 20.400,00 (Vinte Mil e Quatrocentos Reais).
 Florestópolis, 10 de janeiro de 2019. 

Nelson Correia Junior - Prefeito do Município de Florestópolis

PORTARIA 002/2019
 FERNANDO CESAR MENCK Presidente da Câmara Municipal de Bela Vista do Paraíso, Estado 
do Paraná, fazendo uso de suas atribuições que são conferidas por lei, especialmente o contido, no Art. 29 - 
inciso XXVI do Regimento Interno desta Casa de Leis.
 R E S O L V E:
 DESIGNAR O senhor vereador RONDINELE BELUCI MEIRA, 1º Secretário da Mesa Exe-
cutiva desta casa, portador da Cédula de Identidade RG nº 6.485.010-5, devidamente inscrito no CPF nº 
025.419.699.37, residente e domiciliado na rua Prefeito Humberto Pavanelli , nº 50, nesta cidade de Bela Vista 
do Paraíso – PR, para exercer a função de TESOUREIRO da Câmara Municipal de Bela Vista do Paraíso – PR, 
no biênio 2019/2020, de 09/01/2019 à 31/12/2020;
 GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTA-
DO DO PARANÁ, EM 09 DE JANEIRO DE 2019.

FERNANDO CESAR MENCK - Presidente
RONDINELE BELUCI MEIRA  - 1º Secretário

DECRETO Nº. 01/2019
 SÚMULA: Institui Comissão Permanente de Licitação, para administração direta e indireta no 
âmbito do Município de Alvorada do Sul para o exercício de 2.019.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, MARCOS ANTÔNIO VOLTARELLI, 
 DECRETA:
 ART. 1.º - Ficam nomeados a partir desta data, os seguintes Servidores Municipais para integrar 
a Comissão Provisória de Licitação para Administração Direta e demais órgãos da administração indireta do 
município de Alvorada do Sul, Estado do Paraná, com competência deinida em lei.
Presidente da Comissão de Licitação: Roberes Rivelino da Silva, brasileiro, casado, servidor municipal, inte-
grante do quadro de servidores efetivos no cargo de Oicial Administrativo, portadora da cédula de identidade 
nº. RG nº. 5.629.488-0 SSP/Pr; 
 Membro: Anestaldo Albuquerque Fernandes, brasileiro, casado, servidor municipal, integrante do 
quadro de servidores efetivos no cargo de Técnico em Tributação, portadora da cédula de identidade nº. RG nº. 
4.440.548-2 SSP/Pr;
 Membro: Eduardo Osmar Camilo, brasileiro, casado, servidora municipal, integrante do qua-
dro de servidores efetivos no cargo de Auxiliar Administrativo, portadora da cédula de identidade nº. RG nº. 
4.527.158-7 SSP/Pr;
 Membro: Roberto Carlos Martins, brasileiro, solteiro, servidor municipal, integrante do quadro de 
servidores efetivos no cargo de Motorista, portador da cédula de identidade RG nº. 568.191.299-04;
 Membro: Ever Donizete Dugolin, brasileiro, união estabilizado, servidor municipal, integrante do 
quadro de servidores efetivos no cargo de Oicial Administrativo, portadora da cédula de identidade nº. RG nº. 
8.034.649-2 SSP/Pr; 
 Membro: Marinete Piovesana, divorciada, servidora municipal, integrante do quadro de servido-
res efetivos no cargo de Oicial Administrativo, portadora da cédula de identidade RG nº. 4.458.579-0 SSP/Pr;
 ART. 4.º - Revoga as disposições contrárias, em especial os Decretos nº. 238/2018
 ART. 5.º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos 3 dias do mês de janeiro 2018.

MARCOS ANTÔNIO VOLTARELLI - PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO nº. 02/2019
 Súmula: Nomeia Pregoeiro Oicial e Vice Pregoeiro
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, usando as atribui-
ções que lhe são conferidas.
 DECRETA:
 ART. 1º - Fica nomeado, para a função de PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ALVO-
RADA DO SUL, e demais órgãos da administração indireta do município: Autarquia Municipal de Educação, 
Fundação Municipal de Saúde e Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, para o Ano de 2019, o Senhor 
ROBERES RIVELINO DA SILVA, brasileiro, casado, servidor público, portadora do RG Nº. 5.629.488-0 SSP/PR.
 ART. 2º - Fica nomeado, para a função de VICE-PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE ALVORADA 
DO SUL, e demais órgãos da administração indireta do município: Autarquia Municipal de Educação, Fundação 
Municipal de Saúde e Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE, para o Ano de 2019, o Senhor EVER DO-
NIZETE DUGOLIN, brasileiro, união estabilizado, servidor público, portador do RG Nº. 8.034.649-2 SSP/PR.
 ART. 3º - Fica atribuído todas as responsabilidades legais dos pregões municipais ao vice prego-
eiro, em eventuais casos de ausência do pregoeiro oicial.
 ART. 4º - Entende-se por ausência, aquelas devidamente justiicadas pelo servidor, férias, licen-
ças prêmio, licença médica e/ou licença maternidade. 
 ART. 5º - Revogado as disposições em contrário em especial o Decreto 254/2018, o presente 
entra em vigor na data da sua publicação.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos 03 de janeiro de 2019.

MARCOS ANTÔNIO VOLTARELLI - PREFEITO MUNICIPAL

ERRATA 
 A Divisão de Licitações e Contratos desta Prefeitura, informa que retiica o primeiro termo aditivo 
do contrato administrativo 12/2018 - PMAS, publicado no diário eletrônico do município na página 02, edição 
1179 de 03 de outubro de 2018. Retiica – se:
 ONDE SE LÊ: 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
 Com o reajuste de valor do item do contrato deste termo aditivo, o valor do item passará de 
R$ 8.333,33 (oito mil trezentos e trinta e três e trinta e três centavos) passará para R$ 11.450,00 (onze mil 
quatrocentos e cinquenta reais), e o valor do Contrato total passará de R$ 140.999,97 (cento e quarenta mil 
novecentos e noventa e nove reais e noventa e sete centavos) para R$ 172.166,67 (cento e setenta e dois mil 
centos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos).
 LEIA – SÊ:
 CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
 Com o reajuste de valor do item do contrato deste termo aditivo, o valor do item passará de R$ 
8.333,33 (oito mil trezentos e trinta e três e trinta e três centavos) passará para R$ 11.450,00 (onze mil quatrocentos 
e cinquenta reais), e o valor do Contrato total passará de R$ 140.999,97 (cento e quarenta mil novecentos e noventa 
e nove reais e noventa e sete centavos) para R$ 169.050,00 (cento e sessenta e nove mil e cinquenta reais).
 PUBLIQUE – SE
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos 09 de janeiro de 2019.

ROBERES RIVELINO DA SILVA - PRESIDENTE 

PORTARIA Nº 4004/2019
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRI-
BUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
 R E S O L V E:
 Art. 1º Fica concedido a MARIA CRISLAINE DOROSO VOLPATO, matricula nº 400677, portadora 
da cédula de identidade RG nº 3.401.086-2 SSP/PR, CPF nº 588.438.419-04, servidor desta Prefeitura Municipal, 
ocupante do cargo efetivo de Telefonista, referência salarial “52”, Grupo Ocupacional Administrativo, do Plano de 
Cargos e Salários desta municipalidade, 6 (seis) meses de Licença Prêmio em Pecúnia Total, referente aos quin-
quênios de 19/09/2005 a 18/09/2010 e 19/09/2010 a 18/09/2015, de conformidade com os artigos 124 e 127, da 
Lei N.º 183/94, de 23 de setembro de 1994 - “Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Primeiro de Maio”.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 07 de janeiro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 4005/2019
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRI-
BUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
Considerando que a Servidora MARIA CRISLAINE DOROSO VOLPATO, matricula nº 400677, teve a sua Apo-
sentadoria concedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, conforme Benefício nº 185.670.849-4 
- “Aposentadoria por Tempo de Contribuição”, espécie 42,
 R E S O L V E:
 Art. 1º Fica exonerada a partir de 07/01/2019, MARIA CRISLAINE DOROSO VOLPATO, matricula 
nº 400677, portadora da cédula de identidade RG nº 3.401.086-2 SSP/PR, CPF nº 588.438.419-04, servidor 
desta Prefeitura Municipal, submetida ao regime estatutário, ocupante do cargo efetivo de Telefonista, referência 
salarial “52”, Grupo Ocupacional Administrativo, do Plano de Cargos e Salários desta municipalidade.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 07 de janeiro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 4006/2019
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE CONFORMIDADE COM O CONTIDO NO ARTIGO 11, § 2º E ARTIGO 17, DA LEI 
Nº. 135/2003, DE 18/12/2003 – PLANO DE CARGOS, CARREIRA, SALÁRIOS E VALORIZAÇÃO DO MAGIS-
TÉRIO DO MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO – PCCSVM, E À VISTA DO REQUERIMENTO PROTOCOLA-
DO SOB Nº 1797/2018, DE 10/07/2018,
 R E S O L V E:
 Art. 1º Fica concedida progressão funcional vertical, na forma do artigo 11, § 2º e artigo 17, da Lei 
Nº. 135/2003, de 18/12/2003 – Plano de Cargos, Carreira, Salários e Valorização do Magistério do Município de 
Primeiro de Maio - PCCSVM, a servidora pública municipal abaixo relacionada:
 

 Art. 2º O enquadramento funcional no novo nível dar-se-á a partir de 01/01/2019.
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 07 de janeiro de 2018.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 4007/2019
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRI-
BUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
 R E S O L V E:

PORTARIA 001/2019
 FERNANDO CESAR MENCK Presidente da Câmara Municipal de Bela Vista do Paraíso, Estado 
do Paraná, fazendo uso de suas atribuições que são conferidas por lei, especialmente o contido, no Art. 29 - 
inciso XXVI do Regimento Interno desta Casa de Leis.
 R E S O L V E:
 NOMEAR a senhora MÁRCIA REGINA MENCK para exercer o seguinte cargo comissionado:
 MARCIA REGINA MENCK – Diretor Administrativo – SIMB. CC-1;
 GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PARAÍSO, 
 ESTADO DO PARANÁ, EM 02 DE JANEIRO DE 2019.

FERNANDO CESAR MENCK - Presidente
RONDINELE BELUCI MEIRA - 1º Secretário


